




 LEI Nº 5.584 – DE 31 DE MARÇO DE 2005 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de Acerto de Contas com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Acerto de Contas com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG, com o objetivo de reconhecer como legítimo e de responsabilidade do Município o débito para com a Companhia, no valor de R$ 150.991,41 (cento e cinqüenta mil, novecentos e noventa e um reais e quarenta e um centavos), originário de faturas de água vencidas, relativas aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 2004, em 23 (vinte e três) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas monetariamente pelo IGP-M (FGV), acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês.

Art. 2º A correção e os juros recairão somente sobre o valor das parcelas a serem pagas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2005.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
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